
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N" 4.083, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002 

" A U T O R I Z A O P O D E R E X E C U T I V O M U N I C I P A L 
A I N C L U I R A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E 
P L A N E J A M E N T O E C A P T A Ç Ã O D E R E C U R S O S 
N O S Ó R G Ã O S S E T O R I A I S D O S I S T E M A D E 
C O N T R O L E I N T E R N O " 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Mmiicipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Captação de Recursos, nos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno, 
instituido pela Lei Municipal 3.646/2000, alterada pela Lei Municipal 3.674/2001. 

Art. 2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 27 de dezembro de-^00 

JOSÉ FRANC 
Prefei 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ERREIRADALUZ 
cipal 

IARA SUZANA DA COSTA 
Secr. Mun. de Administração Substituta 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


